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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº d-13 DE JQ DE \Q1dJAQtlfr 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL QE BARRA DO GARCAS-MJ 
n~Livro~Fls.\ õ' Data. \ <J I l <> I l h 

('\ Hora.;]=\ '- \ \J 

~-=>a~~ 
FUNCIONÁRIO 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que visa autorizar a cessão de uso, das dependências do Aeroporto Municipal 

onde se localizam sala de embarque/desembarque, administração e lanchonete ao FUNDO 

MUNICIPAL DE TURISMO DE BARRA DO GARÇAS - FUMTUR, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.033.843/0001-33, situado na Rua Carajás, nº 522, Bloco IV, centro, nesta 

cidade, numa junção de forças visando a retomada de voos regulares de aviação regional em nosso 

município de Barra do Garças. 

Tal medida tem o objetivo transferir para o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE 

BARRA DO GARÇAS o gerenciamento das dependências do Aeroporto Municipal e autorização para 

cobrança sobre locação, cuja receitas serão do FUMTUR para o desenvolvimento das ações de 

Turismo no âmbito do Município de Barra do Garças-MT, cuja fiscalização da aplicação das receitas 

caberá ao Conselho M unicipal de Turismo. 

O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE BARRA DO GARÇAS - FUMTUR está legalmente 

constituída e em pleno funcionamento, uma entidade sem fins lucrativos. 

Certo da habitual atenção desta Egrégia casa para com os projetos enviados pelo 

executivo, submeto estas razões para justificar aprovação desta iniciativa, na certeza de sua 

aprovação por Vossa Excelência e seus Ilustres Pares. 

Atenciosa mente, 

Barra do Garças/MT., J Q de ~ 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
êm Se~são 10dinária don À 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Q4 g DE J(() DE 10J lt1~r1$} DE 2016. 

PROTOCOLO 
C~,1RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT 
n~U~Fls. l3 Data: 10 /\O ti 6 

Hora;-t-\ '. \.N 

FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre cessão de uso de imóvel 

público a entidade que menciona e da 

outras providências." 

O Prefe ito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

\ ....... : segu inte Lei : 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder em regime de cessão de 

uso, as dependências do Aeroporto Municipal onde se localizam sala de 

embarque/desembarque, administração e lanchonete ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

DE BARRA DO GARÇAS - FUMTUR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nQ 07.033.843/0001-33, situado na Rua Carajás, nQ 522, Bloco IV, centro, nesta cidade, neste 

ato representado pelo Presidente Sr. Sarnir lbrahim Ali, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG: 395.662 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nQ 375.422.571-53, residente e 

domiciliado na Rua: Goiás, nQ 544, centro, nesta Cidade. 

Parágrafo único. O imóvel objeto da presente cessão é constituído de uma 

área total construída de 375,23 m2 (trezentos e setenta e cinco virgula vinte e três metros 

quadrados), conforme mapa anexo. 

Art. 22 - O prazo de cessão de uso será de 04 (quatro) anos, contados da 

assinatura do termo de cessão a ser lavrado pelo Chefe do Poder Executivo, podendo ser 

renovado no interesse das partes. 

Art. 32 - O Município poderá pleitear a devolução do imóvel objeto do 

presente termo durante o prazo de vigência do termo de cessão de uso, conforme o 

interesse público exigir. 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Art. 42 - Fica o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO livre de quaisquer ônus 

pela ocupação do imóvel, obrigando-se apenas com a manutenção básica necessária do 

objeto cedido, bem como, a restituí-lo em perfeito estado de conservação. 

Art. 52 - O espaço cedido nos termos desta lei, bem como as benfeitorias 

porventura realizadas no espaço, reverterão ao patrimônio do Município se por qualquer 

motivo o cessionário deixar de cumprir as condições desta lei ou do termo de cessão ou 

ainda deixar de exercer suas atividades, não havendo nenhuma indenização a ser reclamada. 

Art. 62 - Fica autorizado ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO cobrar pela 

locação do imóvel, que obrigatoriamente constituirá receitas do FUMTUR para o 

desenvolvimento das ações de Turismo no âmbito do Município de Barra do Garças-MT, cuja 

fiscalização da aplicação das receitas caberá ao Conselho Municipal de Turismo. 

Art. 72 - O valor de locação do imóvel fica a critério do FUMTUR, não 

obstante, o valor institu ído não poderá ser superior ao praticado no mercado no seguimento 

de locação, sob pena de rescisão do termo de cessão de uso. 

Art. 82 - As obrigações e responsabilidades constarão no termo de cessão 

de uso. 

Art. 92 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.) O de ~ de 2016. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia j 0 / .A O I 2o~ 6 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 

~ 

Que entre si fazem, o MUNICÍPIO DE BARRA DO 
GARÇAS e o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
BARRA DO GARÇAS- FUMTUR, na forma abaixo. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ nº 03.439.239/0001-50, com sede administrativa situada à 
Rua Carajás, 522, Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. ROBERTO ÂNGELO DE 
FARIAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 480.669-SSP/MT e 
inscrito no CPF sob o nº 460.924.041-68, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, doravante denominado CEDENTE e de outro lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE BARRA DO GARÇAS - FUMTUR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.033.743/0001-33, situado na Rua Carajás, nº 522, Bloco IV, centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Presidente Sr. Sarnir lbrahim Ali, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
395.662 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 375.422.571-53, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 
544, centro, nesta cidade, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO 

DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, que prometem cumprir na melhor forma de direito. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso das dependências do 
Aeroporto Municipal onde se localizam sala de embarque/desembarque, administração e lanchonete 
ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE BARRA DO GARÇAS - FUMTUR, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CN PJ sob o nº 07.033.843/0001-33, situado na Rua Carajás, nº 522, Bloco IV, 
centro, nesta cidade, numa junção de forças visando a retomada de voos regulares de aviação 
regional em nosso município de Barra do Garças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO CESSIONÁRIO E DA 

CEDENTE, DA CONSERVAÇÃO DO BEM E DOS FINS DO SEU USO. 

A CESSIONÁRIA deverá zelar e conservar o Aeroporto, para que ao término do 
prazo estipulado, seja entregue à CEDENTE, em prefeitas condições de uso, sob pena de responder 
por perdas e danos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CESSIONÁRIO poderá cobrar pela locação do imóvel, 
que obrigatoriamente constituirá receitas do FUMTUR para o desenvolvimento das ações de turismo 
no âmbito do Município de Barra do Garças/MT. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O valor de locaÇão do imóvel fica .a critério do 
CESSIONÁRIO, não obstante, o valor instituído não poderá ser superior ao praticado no mercado no 
seguimento de locação, sob pena de rescisão do termo de cessão de uso. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O CESSIONÁRIO se responsabiliza por eventuais danos 

que venham causar a CEDENTE ou a Terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA MODALIDADE DA CESSÃO 

A presente cessão de uso é feita em caráter gratuito e precário. 

CLÁUSULA QUARTA- DA ALTERAÇÃO 

O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes, 
mediante atendimento na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer 
obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o 
torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda, por ato unilateral dos signatários, mediante 
aviso prévio daquele que se desinteressar, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo 
durante o qual deverá ser restituído o imóvel. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESTITUIÇÃO 

Terminado o prazo de vigência da cessão de uso, o bem cedido deverá ser 
devolvido à CEDENTE, mediante Termo de Recebimento depois de realizada a devida conferência do 
imóvel e seu estado de conservação pelo CEDENTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo deste contrato é 04 (quatro) anos, contados a 
partir da assinatura das partes e publicação do ato, podendo ser renovado no interesse das partes. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A manifestação de continuidade contratual deverá ser 
participada por qualquer uma das partes a outra, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
do prazo final. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Não havendo manifestação de uma das partes, por 
escrito, para o endereço constante do preâmbulo, o presente contrato ficará automaticamente 
rescindido . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Expirado o prazo de duração do contrato, e não 
renovado, deverá o CESSIONÁRIO restituir o bem público nas mesmas condições que o recebeu, 
devendo fazê-lo em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - O CEDENTE poderá pleitear a devolução do imóvel objeto 
do presente termo durante o prazo de vigência do termo de cessão de uso, conforme o interesse 

públ ico exigir. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

As pa rtes elegem o Foro desta Comarca de Barra do Garças/MT, para dirimir 
qualquer questão oriundo deste Temo de Cessão. 

E, assim, por estarem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor na presença de 02 (duas) testemunhas maiores e idôneas. 

Barra do Graças/MT, 

MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS 

Cedente 

TESTEMUNHAS: 

1. 
~~~~~~~~~~~~~~ 

NOME: 
CPF: 
RG : 

de de 2016. 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE BARRA DO 

GARÇAS - FUMTUR 

Cessionário 

2.~~~~~~~~~~~~~ 
NOME: 
CPF: 
RG : 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI Nº [). Â Gl DE J ~ DE n'·rx:ÀA-~ DE 1.999 
PROJETO DE LEI DE AU'I'ORIA DO PODER EXECU'l'IVO 

Dispõe sobre a criação cio Conselho Municipal de 
Turismo do Município de Barra do Garças e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. WANDERLEl 
FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1 º- Para implementar a política municipal de turismo, fica criado o Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR junto à Secretaria Municipal de Turismo, Industria, 
Comercio, Meio Ambiente e Agricultura, como 6rgão deliberativo, consultivo e de 
assessor.amento, responsável pela conjunção entre o Poder Público e Sociedade Civil. 

Art. 2°- O município de Barra do Garças - MT promoverá o turismo como fator de 
desenvolvimento social , econômico e cultural, através do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR. 

Art. 3° - O COMTUR tem por objetivo formular a política municipal de turismo, visando 
criar condições para o incremento e o desenvolvimento da atividade turística no município de 
Barra do Garças - MT 

Ar1. 4° - A política municipal de turismo, a ser exercida em caráter prioritário pelo 
município, compreende todas as atividades ligadas à Industria do turismo, sejam originadas do 
setor privado ou público, isoladas ou coordenadas entre si, desde que de conhecimento seu 
interes~e para o desenvolvimento social, econômico e cultural do município. 

Art. 5° - O executivo Municipal, através do órgão criado por esta Lei, coordenará todos 
os programas oficiais como os da iniciativa privada, visando o estímulo às atividades turísticas do 
município, na forma desta Lei e das normas dela decorrentes . 

Art. 6º - O COMTUR será composto por um mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 10 
(dez) membros, indicados, para o mandato de 02 (dois) anos, permi1ida a recondução. 

Art. 7º - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, terá a seguinte composição: 

similares; 

Comercial; 

I - 02 (dois) representantes escolhidos pelo chefe do Executivo Municipal ; 
II - 01 (um) representante designado pelo Poder Legislativo; 

UI - O 1 (um) representante escolhido entre os proprietários de hotéis, pousadas e 

IV - 01 (um) representante escolhido entre as associações não governamentais; 
V - 01 (um) representante indicado pelo Senac- Serviço Nacional de Aprendizagem 

VI - 01 (um) representante indicado pelo Sebrae- Serviço 
VII - 01 (um) representante indicado pela Casa do Comércio; 

VIII - O l (um) representante indicado pelo Sindicato de Empregados em Hotéis, pou
sadas e similares ; 

IX - 01 (um) representante das Agencias de Turismo e similares; 
X - O COMTUR poderá ter convidados especiais permanente, quer sejam entidades 

ou mesmo personalidades, desde que a sua indicação seja aprovada em reunião do Conselho; 
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1 ESTADO DE MATO GROSSO 

/ 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Vl - O Presidente da COMTUR será escolhido entre seus membros, por maioria 

simples, indicado em lista tríplice ao Prefeito Municipal o qual escolherá um dentre os 
indicados e 

\__;t 

''---" 

dará posse. 
§ Primeiro - As funções de membro do COMTUR não são remuneradas. 

Art. 8º - Ao Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, compete 
I - Formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na pol[tica municipal de turismo; 

II - Propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno exercício de 
suas funções, bem como, modificações ou supressões de exigências administrativas ou 
regulamentares que dificultem as atividades de turismo; 

IIl - Opinar na esfera do Poder Executivo quando solicitado, do Poder Legislativo, sobre 
Projetos de Lei que se relacionem com o turismo ou adotem medidas que neste possam Ter 
implicações; 

IV - Desenvolver programas e projetos de interesse turístico, visando incrementar o fluxo de 
turistas à cidade de Barra do Garças - MT, não servindo em hipótese alguma, a algum interesse 
político partidário ou pessoal, seja a que titulo for, ou mesmo, notoriedade política; 

V - Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços públicos e os 
prestados pela iniciati va privada, com o objetivo de promover a infra-estrutura adequada à 
implantação do turismo; 

Vl - Estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do município, a fim de 
contar com os dados necessários para um adequado controle técnico; 

VIl - Prograrnar e executar amplos debates sobre temas de interesse turístico, 
VIII - Manter cadastro de informações turísticas de interesse do município; 
IX - Promover e divulgar atividades ligadas ao turismo; 
X - Apoi·ar, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, a realização de 

congressos, seminários e convenções de relevante interesse para o implemento turístico do 
município; 

XI - Implementar convênios com órgãos, entidades e instituições, públicas ou privadas, 
nacionais e internacionais de turismo, com o objetivo de proceder o intercâmbio de interesses 
turísticos. 

XH - Emitir parecer relativo a financiamentos de iniciativas , planos , programas e projetos 
que visem ao desenvolvimento da indústria turística, na forma que for estabelecida na 
regulamentação desta lei ; 

Xl1I - Examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e 
programas de trabalho executados; 

XIV - Fiscalizar a captação e o repasse dos recursos que lhe forem destinados; 
XV - decidir sobre a destinação e aplicação dos recursos que lbe forem destinados; 

XVI - Organizar o regimento interno . 

Art. 9º - O CONTUR, após irtstituído elaborará o seu Regímento Interno, dispondo 
entre outras atribuições o seu funcionamento 

/ ·; 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data ele sua publi caçM. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Jf5-f 
Barra do Garças!MT., [ ~ de ( __ de 1.999. 
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COMTUR 
CONSELHO MUNlCIPAL DE TURISMO 

BARRA DO GARÇAS 
ESTADO DE MA TO GROSSO 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo 1 
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Art . 1 º - O Conselho Municipal de Turismo "COMTIJR", órgão consultivo, normativo , deliberativo e de assessoramento, criado pela 
Lei nº 2.357 de 15 de Outubro de 2.001, com sede e foro em Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, situado à Rua Carajás, nº 522, 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, reger-se-á pelo presente Estatuto Social , observadas as nortllilS e 
disposições da legislação pertinente. 

Paragrafo Único - Observadas as disposições concernentes à matéria e por deliberação da Assembléia Geral , o COMTIJR poderá 
manter dependências re1:,rulares em todo o Território Nacional. desde que atendidas as exigências legais e regionais . 

Art. 2°- O COMTUR desenvolverá suas atividades por tempo indetem1inado, dissolvendo-se ou extinguindo-se pelas causas e 
condições previstas neste Estatuto Social , ou por deliberação da Assembléia Geral e por Lei específica. 

· ~t 3° - O COMTUR tem como finalidade específica promover o turismo como fator de desenvolvimento sociaJ , econômico e cultural. 

Art 4° - Compete aos membros do COM'T1JR: 
a) formular as diretrizes básicas da política municipal de turismo; 
b) propor resoluções, atos ou instruções que regulamentem o pleno exercício de suas funções , bem como modificações ou supressões 
de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo; 
e) assessorar na esfera do Poder Executivo e Legislativo, quando solicitado, opinando em projetos de lei que se relacionem com o 
turismo ou que adotem medidas que neste possam ter implicações; 
d) desenvolver e/ou implementar programas e projetos de interesse do turismo, visando i11crementar o fluxo de turistas na cidade de 
Barra do Garças - MT, não servindo em hi pótese alguma a algum interesse político partidário, pessoal, seja a que titulo for, ou 
mesmo, notoriedade política; 
e) estabelecer diretrizes para o trabalho coordenado entre os serviços públicos e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de 
promover a infra-estrutura adequada à implantação e desenvolvimento do turismo; 
f) estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico do município, a fim de contar com os dados necessários para um 
adequado controle técnico; 
g) programar e executar amplos debates sobre temas de interesse do desenvolvimento turístico; 
h) manter cadastro de infom1ações turísticas de interesse do município; 
i) promover e divulgar atividades ligadas ao turismo; 
j) apoiar, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, a realização de congressos, seminários e convenções de 
relevante interesse para o implemento turístico do município; 
· implementar convênios com órgãos, entidades e instituições públicas ou privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de 

'próceder o intercâmbio de interesses turísticos; 
1) emitir parecer relativo a financiamentos de 11uc1auvas públicas e privadas, planos, programas e projetos que visem o 
desenvolvimento da indústria turística na forma que for estabelecido neste regimento interno. 
m) examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas referentes aos planos e programas de trabalho executados; 
n) propor a criação do Fundo Municipal de Turismo; 
o) decidir sobre a destinação e aplicação dos recursos que lhe forem destinados ; 
p) fiscalizar a captação e o repasse dos recursos que lhe forem destinados . 

Parágrnfo Único - Ao COMTUR, além das atribuições deste artigo, conferidas em Lei , compete: 
a) fazer captação de eventos, desenvolver e promover calendário de eventos; 
b) colaborar para implantaç3o do turismo de fonna profissional , visando a preservação do meio ambiente; 

C) 
./ 

c) promover a divulgação dos atributos do setor de turismo e toda cadeia produtiva, na cidade de Barra do Garças e em outras regiões; 
d) realizar cursos para instituições, empreendedores, empresários e profissionais do setor; 
e) formar comissões de assessoramento e estudos; 
f) apoiar projetos, eventos e iniciativas que promovam em especial ou prioritariamente a cidade de Barra do Garças como pólo 
turístico. 

Art . 5° - No desenvolvimento de suas atividades, o COMTLJR não fará distinção alguma quanto à raça , cor, condição social, credo 
oolítico ou reli ~ioso. 
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Capítulo Tl 

Da Composição do Conselho 

Art. 6° - O COMTUR será composto por 12 (doze) membros titulares, com seus respectivos suplentes, indicados para o mandato de 
02 (dois) anos, permitida a recomposição. 

Art 7º - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR terá a seguinte composição: 
a) 02 (dois) representantes escolhidos pelo Chefe do Executivo Municipal ; 
b) O 1 (um) representante designado pelo Poder Legislativo Municipal ; 
c) O 1 (tun) representante escolhido entre os proprietários de hotéis, pousadas e similares; 
d) O l (um) representante escolhido entre as associações não governamentais; 
e) O 1 (um) representante indicado pelo SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comerei.ai ; 
f) O 1 (um) representante indicado pelo SEBRAE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas; 
g) O 1 (um) representante indicado pela Casa do Comércio; 
h) O 1 (um)representantc escolhido entre os proprietários de bares; 
i) 01 (um) representante escolhido entre os proprietários de restaurantes; 
j) O 1 (um) representante de Instituição de E nsino Superior; 
k) 01 (um) representante das Agências de Turismo e similares. 

Parágrafo Primeiro - Cada entidade ou segmento deverá comunicar por oficio, o nome e identificação do seu representante efetivo e 
seu suplente. 

I 

Parágrafo Segw1do - Cada entidade será representada no Conselho por um representante efetivo e, na ausência deste, pelo seu 
suplente. 

Parágrafo Terceiro - O representante de associação não governamental deverá ser indicado por uma ONG ligada às questões 
ambientais. 

Parágrafo Quarto - Poderão participar das Assembléias, a convite , representantes de qualquer instituição pública ou privada, sem 
direito a voto. 

Parágrafo Quinto - O número de membros efetivos do COMTUR poderá ser ampliado com inclusão de representantes de entidades 
sindicais, civis, organismos públicos e outras, após aprovação em Assembléia Geral e alteração em Lei . 

Parágrafo Sexto - É vetado o voto mediante procuração. 

Parágrafo Sétimo - Ocorrendo extinção, fu são ou mudança substancial das finalidades de quaisquer das entidades relacionadas no 
presente artigo ou sua recusa em continuar participando do Conselho, este declara extinta a sua representação e escolhe, para substituí
la outra entidade, com objetivos de relevo semelhante. A escolha toma-se efetiva quando aceita, por escrito, através de parecer do 
presidente do Conselho, depois de ouvida a Assembléia Geral. 

'-""rágrafo Oitavo - Os representantes e suplentes poderão ser substituídos a qualquer tempo pela entidade representada, completando o 
mandato dos substituídos. 

Art . 8° - São órgãos do Conselho 
1 - Assembléia Geral ; 
II - Presidência ; 
fII - Órgãos Auxiliares. 

Parágrafo Único - São Órgãos Auxiliares 
1 - Secretaria do Conselho; 
II - Consultoria Técnica. 

Capítulo IH 

Dos Órgãos do Conselho 
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Seção 1 ... 
Da Assembléia Geral /;,, ~·Y-, 
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.-
Art . 9 ·,. Compete a Assembléia Geral: 
!. . aprovar as alternções do Estatuto Social ; 
If. decidir sobre a transferência ou extinção do Conselho e a destinação de seu patrimônio, 
fIT . aprovar a aplicação dos recursos do FUMTUR; 
IV. deliberar sobre os atos ela Diretoria do FUMTUR - Fundo Municipal de Turismo, quais sejam : 

a) aprovar a prestação de contas e os balanços, devidamente examinados pelo Conselho Fiscal ; 
b) aprovar o orçamento geral do COMTUR, bem como as demais programações propostas para o ano seguinte; 
c) apreciar o relatório das atividades do exercício findo, apresentado pela presidência; 
d) tomar providências sobre irregularidades ou afastamentos de seus membros, por falta de cumprimento de seus deveres; 
e) eleger os novos membros para ocupar os cargos vagos; 
f) deliberar sobre a aceitação de doações e legados; 
g) elaborar e aprovar as nonnas que envolvem a estrutura do Fw1do; 
h) julgar até o dia 3 1 de dezembro de cada ano, o relatório anual e as contas do FUMTUR; 

V. elaborar e aprovar as normas que envolvem a estrutura do Conselho; 
V1. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto ; 
V11. deliberar sobre assuntos omissos deste Estatuto . 

Art . l 0° - A Assembléia Geral se reúne mensalmente, em caráter ordinário, e, em caráter extraordinário, sempre que o Presidente 
julgar conveniente ou por solicitação de 1/3 (um terço) dos membros do COMTUR. 

Parágrafo Único - Aos membros ausentes em três reuniões consecutivas e/ou cinco alternadas, sem o comparecimento dos respectivos 
suplentes e sem uma justificativa por escrito, será expedido pela presidência comunicado à entidade representativa, desligando-os do 
COMTUR> 

...... 1. 11 - A convocação da Assembléia Geral será feita com antecedência mínima de OJ(três) d.ias, por convocação devidamente 
protocolada pelo destinatário, com especial indicação de lugar, d.ia e hora, bem como da "Ordem do Dia" , objeto da reunião. 

Parágrafo Primeiro - É facultado aos membros a sugestão de pauta e horário para as reuniões ordinárias e extraordinárias 
... ubseqüentes, sendo que os assuntos extrapauta dever<lo ser encaminhados ao Presidente que poderá incluí-los, após análise, na pauta 
da rewtião seguinte. 

Parágrafo Segw1do - As sugestões para alteração de pauta deverão ser encaminhadas, obrigatoriamente, com antt--cedência mínima de 
3 (três) d.ias úteis ao Presidente, par sua análise e consideração. 

Parágrafo Terceiro - Os asSW1tos de pauta não discutidos e nem votados na reunião que o gerou terão prioridade na reunião 
subsequente, não adntirida neste caso, a inversão de pauta. 

Art . 12 - A Assembléia Geral se instalará em primeirn convocação, com a presença de no núnimo 2/3 (dois terços) dos membros e, em 
segunda e última convocação, 15 minutos após, com qualquer número de presentes e deliberará por maioria simples de votos . 

Parágrafo Único - A prorrogação da Assembléia será de, no máximo, 30 ntinutos. 

Art . 13 - A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente, ou na ausência deste, pelo Vice-Presidente ou pelo Conselheiro mais 
·;o. 

Seção Il 
Da Presidência 

Art. 14 - São atribuições do Presidente . _ . ç; 
L convocar e presidir as Assembléias Gerai s Ordinárias e Extraordinárias, e outras que necessitem cje, ~aôplitsc·nça ; 
II . representar o COMTUR nas suas relações com terceiros, quando assim se fizer necessário; . y. e - · ., ~ 
II! . conduzir todas as atividades sociais para o bom cumprimento do presente Estatuto. .:'.'~ r· " ~ 
IV. cumprir e fazer cumprir todas as deliberações da Assembléia Geral; ';'] ,r;/t,:;1fi, ' jl> ,:.\ ·- J!.. f 'ii.1• , l .. tl ,1 (" ' ' 

V. exercer o voto de qualidade· · j <'':> 1·.f.;:' -' ,.: . ' ,. •· " j ' .. u \ 7• ;. ~· :•·, .. ,., . ! f ) • 

V1 . praticar todos os atos que contribuam para o interesse e desenvolvimento do COMTUR; \ ''.~ -: ·;·',f\;;::;:/1!1 :;~: / 
V11. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto . \ ':.\ ' ,~,: ,?. O/ 

\ /çP, ~' ,f (} , ' 
'\/)ff..}' <v ,., ') 

__ Parágrafo Primeiro - O Presidente do COMTUR será escolhido pelo Prefeito Mwticipal atravéS'Q.......MJlllª lista ~cê, encaminhada 
pelos membros do COMTUR, após votação e escolha entre os interessados. ... \\ f>./ 

Parágrafo Segundo - O Vice-Presidente será escolhido pelo Presidente e substituirá o Presidente quando de seu impedimento, e terá as 
mesmas atribuições cabíveis . - .·, · ~ ·::·'.: -·-.. 

. ~-. ~.; · . .:.. .~-"-···m"' .,_. ·~· · ~ ;;;,_ ,' ' • ... ,. ' , .,. 
~)°~~~~ . ·~ ! '1~~~--
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. Parágrafo Terceiro ·- Nos casos de vacância ou impedimento temporário ou eventual do Presidente, será ele substituído pelo Vice
Presidente e na falta deste pelo Conselheiro mais idoso, até o término do mandato. 

Art. 15 - São atribuições do Secretário: 

Seção IIl 
Dos Órgãos Auxiliares 

Da Secretaria 

r colaborar nos trabalhos da Presidência, desempenhando as atribuições que lhe forem confiadas, desde que compatíveis com o seu 
cargo; 
íl . ter sob sua guarda a doctunentação, livros e documentos do Conselho; 
lll. receber e expedir toda a correspondência destinada ao Conselho; 
IV organizar a pauta das reuniões; 
V. secretariar, lavrando as respectivas atas das reuniões da Assembléia Geral ; 
VI . elaborar o relatório das atividades do Conselho anualmente, ou sempre que solicitado pelo Presidente. 

Da Consultoria Técnica 

Art. 16 - O Conselho poderá dispor de um Consultor Técnico, especialista em Turismo, ao qual competirá: 
1. realizar estudos e pesquisas necessárias ao desenvolvimento do turismo; 
n. assessorar as comissões do Conselho; 
111 . executar as tarefas que lhe forem atribuídas pelo Presidente do Conselho; 
IV participar e opinar nas reuniões do Conselho, sem direito a voto; 

atender ao pedido de informações dos conselheiros, fornecendo pareceres escritos, dentro dos prazos concedidos. 

Capítulo lV 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 17 - O presente Estatuto Social somente poderá ser reformado mediante proposta à Presidência e à Assembléia Geral, quando os 
interesses do Conselho o exigirem. 

Art. 18 - A natureza do COMTUR não poderá ser mudada ou desviada, bem como sua finalidade de turismo e preservação da 
natureza, não se admitindo qualquer alteração estatutária neste sentido, mesmo que proposta em Assembléia Geral Ordinária ou 
Extraordinária. 

Art. 19 - Será criado o FUMTUR - Fundo Municipal de Turismo, através de Ato do Conselho, em Assembléia Geral do COMTUR, 
convocada para tal fim . 

Art.20 - Os casos omissos no presente Estatu to serão resolvi~stdência e, na sua impossibilidade, pela Assembléia Geral. 

Art. 2 l - Este Estatuto Social, após aprovação 
Prefeito Municipal. r\ 

AA,J~ ~t'\ '"\. 

lJR, entrará em vigor na' data de sua homologação pelo 
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lí\JJ'UJU MU..Nl\:ll"AL P.i& 'JlJIUSMO 
BARRA DO GARÇAS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

REGUVLILNTO l.NTERNO 

CapltuJo 1 

Da Co1u1tituição, Duraçao e FinK. 

Art l º - O F1Jlldo Municipal de Turismo (FUMfUR), de ru.iturcza contábil, é vinculado ao ConselhD Municipal de Turismo 
(COMT UR) de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 

An. 2º - O pmzo de clnraçao do FUMTUR é por tl.'1llpo indeterminado, diBSOlvenclo-se ou extinguindo--se o mesmo pelas causas e 
condições prevista neste Regjmento lntomo, por deliberação da Assembléia Geral do COMTUR e por Lei especüíca. 

Art 3° - O FUMTLJR tem como finalidade cspedfic-<1 o gerenciamento dos recursos raptados, cumprindo as determinações do 
COMTUR. 

e 1tpít1110 u 

Doa Membros 

Art. 4º - O FUMTlJR çompor-sc-á por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) membros para a Diretoria e 03 (três) membros para o 
onselho Fiscal , indicados pelo COMTUR dentre seus membros titulares . 

1~arágrafo Primeiro - na lhll<i de um dos membros, este será subslituldo, imediatamente, por indicação do COMTUR. 

Parágrafo Seg~~ndo - os membros terilo mandato cte l(um) ano, permitida 11 recondução. 

Art . 5º ~São deveres dos membros: 
a) cumprir as disposições <..'Sumuárias e regimentais; 
o) acatar as detenninaçOOs da Diretoria o as resoluções dela emanadas; 
e) participar das Assembléias Gerais do COMTUR e demais reuniões do FUMTUR, 
d) zelar pelos interesses uo PUMTLJR. 

Art. óº - Os membro!l que compôem a DíreLOri.a do FUMTUR responderao, tsolada ou solidariamente, pelas obrigações assumidas, 
i,"lt;sde que expressamente ('.Onsignadas em atµ . 

t\(l . 7º - Sào órgãos do FUMTUR 
a) A Diretoria; -· 
b) O Conselho Fiscal. 

Capítulo m 

l>oit Órgllos do FUMTUR 

Seção 1 
Da Diretoria 

•, 

./j' 

r( 

'" 

Art. 8° - A Di.rotorlli, órgiio cx.t:euüvo di: admuúst.raç.Jlo do FUMTUR, eleita pela Assembléia Gera! Ordínaria do COMTUR será 
constitwda pelos scgutntes cargos. 

a ) Diretor Presidente 
b) Diretor Adu11r11strntivo 
e) Diretor Secretário 

Parágrafo Único - E vedada a remuneração <los cargos da Direwria do FUMTIJR a distribuição de lucros, bonificações e vantagens, 
sob nenhuma forma ou pretexto. 
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1fL ',\v ... Nas fal!Us cventtLíllS e impcdimcnLos simultàncos de todos os membros àl.l Dire1.ona. esw será exercidR, aré ttOva eleição, por 
.-:,n doe; m~mbros do COMTUR. 

Ar! 1ou - O mandato da D1re1oria sera de 1 (um) ano, podendo haver rewnduçào. 

Art. 11 - À. Direloria compete: 
a) adnurustrar e fiscalizar todos os atos e operações, praticando os atos neccssiuios para o oompk:to desempenho ac seus 
mandatos. 
b) zdar pelo J:XIU"unõmo moral , material e cultural da eatldade; 
e ) exeçutur us cldiocrnçõcs cta Assembléüi Geral do COMTUR; 
d) d.lngLr e onent.ar as auvidadcs do FUMTUR; 
e) apresenwr à A'isembléia Geral do COMTUR a prestação de contas mensal e o encerramento do balanÇQ, juntamcnl(: com o 
relatóno anual de atividades com o parecer do Conselho t' iscal. 
t) aprescnmr à Assembléia Gerai do COMfUR, parn aprovaç-Jo, o Demonstrativo de reccitns e despesas e balanço patrimonial, 
instn1íd\1 com o parecer do Com;elho Fiscal; 
g) i:mregw-, uu lim di.: seu numâ;llQ, u sua su~sorn, mooiaulc inventário e contra quitação plena, todos os livros, documentos e 
valores que tiverem sido confi.ados à sua guarda. tavrnudo o competente "'termo" , 
h) cumprir e fazer cwnprir o presente R.cgi.nl(,íllO lmcrno. 

ArL 12 - Nenhu.m dos membros da DiretoriJ1 poderá fazer u6o pessoal do 1tomo do FUMTUR em negócios estranhos aos seus 
objerivos, nem dele se valer p<-1ra füze:r avais, fianças , endossos ou quaisquer aros que impliquem cm responsabilidade parn o conselho. 

r \rt. 13 - São atribuições do Di.retor Presi.denl.C: 

a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, e outras que necessitem de isua pn:sença; 
b) representar o FUMTUR ativa e passivamente, judicial e cxtrajud.icUllmcntc nas suas relações com terçclros inclusive outorgfü 
procurações, quando assim se fizer necessário; 
e) elmtpnr e fazer cun.1pnr waus us cleliberações cto COMTUR 
d) receber cm nome das associações de particulares ou poderes públicos, auxílios, douçõos e legados, coro a anuência do 
COMfUR ; 
e) solidllriarue111.C con.1 o Diretor Admi.uistn.itivo , abri.r e movi.mc:mar comas corrc:n«.'"S e assinar documentos contábeis; )r 

~ f) praLicur todos os aios qu.e contribuam para o interesse e desenvolvimento do FUMTUR; 
g) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento lnterno. 

Parágrafo (J 1Ü<-'O -- Nos casos de vacância ou irnpc.-di.mento temporário ou eventual d.o Diretor Presidente, será ele subslituido pelo 
Dircwr Admirüstrati vo e nu falta deste pelo Diretor Secretário. 

Arl. 14 - &lo alribwçõcs do D1retor AdnurustrnLwo : 

u. a) solidariamcme com o Direlor Presidente, abrir e 1DDvimentar contus correntes e assinar documentos con1átx;ü;; 
b) auxiliar o UircLor Prcsidcutc 110 excrclcio de suas (unções; 
e) substituir o Diretor Presidente nos seus impedimentos t..'Yentuais; 
d ) e.'\ercer as anvidi:ldes ndnwüstrntivas do fUMTUR; 
e) cuidar do planejamento geral para que o FUMTUR atenda suas finalidades; 
t) aplica r os haveres financeiros do FUMTUR conforme as indicuções do Presidence ad refere11dum do COMT UR; 
g) supeNi.siollllr, cm coqjunlo com o Diretor Pm>identc, a correta execução e o desenvolvimento dos serviços; 
h) org111üzar e manter utuali.zuda rela~i\o de todo o patrimônio do FUMTUR e cios bens e valores, inclusive dos legados cedidos, 
da.ndo-lhcs a origem. váior de aquisiçilo. caracteristicas, estado de conservação e valor, 
1) apresentar no fim de cada exerclcio a demonstração das receitas e despesas, balanço patrimonial instruídos do parecer do 
Conselho FisC<Jl que deverá integrar o n:latório da Diretoria; 
j ) auxdn1r e colubornr com os demais membros da Diretoria no desempenho de suas atribuições e plano de trabalho; 
k) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno. 

Art. 15 - S~o atribuições do Diretor Secretário : 
a) colaborar nos trabalhos da Diretoria desempenhando as atribuições que llieioram confiadas pelo Diretor Presidente, desde que 
compaLívc1s com seu curgo; 
b) substituir o Diretor Presidente em faltas e/ou imp;xlimcmos, caso o D.iletor Administ{al.ivo nâG po&Sa fazê-lo ; 
e) 101 sob sua guarda os livros e documentos pertinentes ao FUMTUR; 
d) receber e expedir toda a correspondência destina.da w.J FUMTOR; __ 
e) secretariar, lavrando as respo:::tivas atas das reufil.~. da D1rey:>J:i~.»'f_\i'. ·1 .· .. ~~~ 
[)cumprir t: f;11.cr cumprir o presente Regimento 'lntCnio. / ·~y- · ~ 
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Seção Il 
Do Conselho Fiscal 

Art 16 • O conselho fisca.l é constittúdo por três membros efetivos, com mandato de 1 (u.m) ano, e.leitos pe.lo COMTUR, podenc 
haver re.conduçàu. 

A11 17 - Compete ao Conselho Piscal · 
a) examinar e emitir parecer do balanço patrimonial e da prestação de contas da Diretoria; 
b) op.iuar através de parecer, sobre iltos de caráter econômico e financeiro; 
e) auxiliar a Diretoria em tudo o que envolva os interesses do FUMTIJR. 

Capitulo lll 

l>as Receitas 

Art. l8 - Constituem-se reccill.ls do FUMTUR: 
a) recursos provenicmes de convtnios que sejam celebrados; 
b) produto de operações de crédito, realizadas pel.a Prcleirum, observada a legi.sl.açllo pertinente e destinadas a est.e fim espedfü 
e) os rendimentos proven.ientcs de aplicações frn . .ancciras de recursos disponíveis; 
d) parte dos recursos destinados ao Tunsmo do orçamento municipal anual, quando aprovado; 
e) recursos provcnicnt.os de lllXllS de rurismo que eventualmente venham a ser criadas; 
t) crédiros orçament:ári.os ou especillis que lhe sejam destinados; 
g) doações de pessoas flsicas ou juridicas, públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras; 
h) contribuições de qualquer natU!C'lll, sejam públicas ou privadas; 
i) recursos provenientes de leis de incentivo fiscal que eventualmente venham a ser cria.das; 
j) cessão de espaços públicos parn 1ocaçUo; 
k) receitas evenruais; 
l) outras recoitas aprovadas pclo COMTUR. 

Capítulo IV 

Do Patdwôulo Social 

An. 19 - Constituem bens do FUMTUR os imóveis e móveis que possua e venha a possuir; contribulções, ações, doações e leg;M 
que venha a receber, bens e düe.ilos que adquirir, subvenções, auxilios e os resul tados dos SCIYiços prestados, superávit verificado 
c:ncerramc11to de cada cxcrcicio fmaueciro, bem como a correção rnon.et:árill do balanço. 

Arr. 20 - O orçamento unual, aprovado pelo COMTUR, incluirá receitas provenientes de contribuições, outras rendas proveni.enres 
acordos, convênios, contratos de qualquer na1ureza, doações de qualquer espécie, subvenções e auxílios públicos e privados e ren 
patrimoniais. 

Capítulo V 

Do Exercício Social 

An. 21 - O exercicio social coincide com o ano civil e o balanço será realizado em 31 de dezembro de cach\ ano, em confonnid 
com as d.isposições legais. · ·· 

An. 22 - O FUMTUR nno distribui dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela àe seu patrlmpnio ou de suas renda 
qualquer Llmlo de lucro e panicipação no seu resultado, aplica integralmente no pais os seus recursos rui manutenção dos ! 

objetivos inslitucionarn e emprega o superávit eventualmente verificado cm seus exercícios financeiros, no sustento de suas obras < 

desenvolvimento e suas finalidades sociais 

Art. 23º ~O FUMTUR manterá livros para escriturar suas receitas e despesas, reveslidos dlls fOrmalidades legais e técnicas capaze 
assegurar sua exatidão. 

Car>iUtlo VI 



Ár-.. '1:>'; Extinto o FUMTUR por dclibemç.1o do COMTUR, o Patrimônio Social e os bens, respeitadas as doações condicionais e os 
- ~;Omp~om.issoi; asswnidos, scrílo d.cs1..Lnaâos ii wna entidade congênere, sem tins lucrativos, legalmente coustitulda, ou lnLegrarão o 

p;:itrimõnio municipal . 

Capítulo Vil 

Das Disposiçõe; Gerais e Tr11m1itóri!t.!! 

Art. 26 - O pruscnte Reg,unento lutemo somente podem ser alterado mediana; proposta da Diretoria ao COMTUR, qunndo os 
inum.:ssi;s do FUMTLJR o exigirem. 

An. 27 - A narmeza do FUMTUR não poderá ser mudada ou desviada, bem como sua finahdade. 

Art . 28 - As reuniões ordinárias serão estabelecidas pela Diretoria, de acordo com as necessidades. 

An. 29 - Na couvocaçáo d.as reuniões ordiuári.as deverá constar, UD mínimo, pauta, horário e local 

An. 30 - Os casos omissos no presente Regimento Interno serão resolYl !:I pela Diretana, e na sua impossibilidade, 
no que forem aplteáve1s as disposições dos artJgOS 2~3 do Código C1v1 msilciru. 

-----~r:..._ ~ ~· ' 
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Ern1do de \1ato Grosso 

CÂMARA MUNICTPAL DE BARRA DO GARÇAS 
f pfdrjo Viz;:gdor JJL.J)J3,KCY.i"illt\1.E.I_O.A J.[W_L:i 

l--~:~7~~-~Y~Enl~~-- 2~~2:(2off376E ·.2 5 :.IS li~-ovE1'ri3Ro·-rsE: .·.2·00 i -_ -~---~---1 
Projeto de Le i nY 034/2003. de 08/10/2003. autoria do Ver. Anlonio Mon1es Ne to 

"!Jjspõe sobre a criaçéio do FUNDO MUN!
C!PJlL DE TURJSMO-FU/v!TUR e dá outras 
pro vhlênrias. ,. 

WELITON MARCOS RODl~lGUES DE OUVETRA, Preside nte da Câma

ra Municipal de Barra do Garças. Estado de Malo Grosso , no uso de suas atribuições 

legais, ruz SBber (jUe o Plenáriu aprovou, e nos lerrnos elo Arl. (-)(), * 3u, ela Con:sli

tuição Federal, c/c com o Art. 52, da Lei Orgânica do !vlunicípio ele Barra elo Garça'..-3 

e' c.iinda com o /\rt. 181. rio RE' girrn-'nto 1nterno ck,sta C0sa cic' L0is. PROMl.JT.G/\ a 
seguinte Lei: 

l\ rt. 1 º - Fica criado o Fundo Municipal de Turismo ele Barra do Gar

ças, vinculado ao Conselho iVlunicipal de Turismo - COMTUf~. 

Art. 2º - O Fundo ora criado terá po r objetivo prLncipa\, o gerencia
mento dos rC:;cursos captados para o desenvolvimen to das ações de Turi::sr110 no âm
bito do município de Barra do Garças, cumprindo as determinc:içõ c=~s elo Conselho 

r\'1 unicipzil de Turismo - C()1\1lTl 1 f<. 

J\ rt. 32 - Constituirão receitas elo FU'.\tlTUR de Barra do Carças-'.\1T: 
I - contribuições, donativos e legados de pessoas físicas ou jurídicas, 

ele dire ito público ou privado. 
11 - auxilios, subvençues e comribuiç Ge s: 

llI - receitas ele convênios com os Governos Federal, Estadual e Mu-

nicipnl: 
IV - receitas auferidas pela aplicação no mercado de cap itais ; 

V - r ece itas de convênios com e ntidades ele Direito Público ou Priva-

do: 
V l - receitas de eventos realizados com a finalidade especLfica para 

au[erir r ec ursos. 
Parágrafo Único - A Conta Bancária do Fundo Municipal de Turismo 

d0 Rarra do C:::i.rc:::i.s-FU1\tíTl TR, ser~\ movimcntacb pr lo sc'u Dirrtor Prrsiclcntc: (' Di
retor Administrativo. 

Arl. 41.l - () FUMTL)l-\ ele \Jarré'.l elo C:iar(,;~1::;, reger-se-á pelo seu Rt:gi

mento Interno , que lará wartc integrante desta Lei. 

f\rt . 5º - Esta LE~i entra (.:;m vigor na clara ele sua publi caç ão. 

Fls. O l 
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Estado de Mato Grosso 

CÂJ'vlARi\ MUNICIPAL DE 13ARR:\ DO G;'\RÇ!\S 
P..r4_íciol '-err:1<dor 12t_l2E.&CY C0ll{f3.S_Drl SJLVi:1 

Continuação da Lei n. 2 2.521/2003 

.'\rt. (-)Q - !(1'vng::im -sc ~s rlispnsi(;Õ•'s c-' m cnnlr6ri o. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças
MT .. em 2~ de novembro de~ 2003. 

WELITON MAR 'OS RODRIGUES DE OLIVEll{A 
Presidente 

Fls. 02 
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Assessoria 
Jurídica 

Cân1ara 
Municipal 
l~. \l{H .. \ l )() ( ;. \l{ '. \S 

Parecer nº: 076/2016 

1 Câmara 
para Todos 

Projeto de Lei nº 04912016, de 10 de outubro de 2016, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre cessão de uso de imóvel público a entidade que 
menciona e da outras providências. ". 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei nº 049/2016, de 10 de outubro de 2016, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre cessão de uso de imóvel público a entidade que 
menciona e da outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

" Tal medida tem o objetivo transferir para o FUNDO MUNICIPAL DE 
TURJ.SMO DE BARRA DO GARÇAS o gerenciamento das dependências do 
Aeroporto Municipal e autorização para cobrança sobre locação, cuja receitas 
serão do FUMTUR para o desenvolvimento das ações de Turismo no âmbito do 
M unicípio de Barra do Garças-MT, cuja fiscalização da aplicação das receitas 
caberá ao Conselho Municipal de Turismo. 

O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE BARRA DO GARÇAS -
FUMTUR está legalmente constituída e em pleno funcionamento, uma entidade 
sem fins lucrativos. " 

03. Já o projeto autoriza o Prefeito a ceder em regime de cessão de uso o bem ali 
mencionado à entidade também ali mencionada (Art. 1 º); pelo prazo de quatro anos (Art. 2º); trata 
da destinação do bem cedido (Art. 1º); e estabelece as regras para cessão e destinação dos valores 

·-...J percebidos (arts. 3º ao 7°). 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos 
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no 
mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma nonna a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

Fones (66) 3401-248413401-2395 e 3401-2358. ~ 
Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000, ~ 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 1 
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Assessoria 
Jurídica 

Câm a ra 
Municipal 
l\.\.l~H.,\. l)() (;.'\.H. '.'\.S 

a Câmara 
,.. •• Todos 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 

assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Arl 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. - Da Legalidade: Para que o comodato se realize, o inciso XXIII do artigo 12 
da LOM exige a autorização do legislativo: 

''Artigo 12 - Ao Município é vedado: 

(...) 

XXlll - firmar contratos de locação, como locador ou locatário, ou de comodato, 
como comandante ou comandatário, sem autorização legislativa. " 

11. Já o artigo 116 da LOM, traz que a concorrência Pública poderá ser dispensada 
no caso em epígrafe: 

''Artigo 116 - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens 
imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização 
legislativa e concorrência pública. 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-248413401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipaJbarradogarcas 2 



Assessoria 
Jurídica 

Câ m a r a 
Municipal 

l~ .-\H.H ... \ l)() c; .. \H. ' .. \S 
, Câmara 

.,..,.Todos 

§ 1 º - A concorrência poderá ser dispensada, por lei , quando o uso se destinar 
à concessionária de serviço público, a entidades assistências, ou quando houver 
interesse público devidamente justificado. " 

12. No caso em quadro a cessão de uso vem como forma encontrada pela 
municipalidade, dentro de suas possibilidades, de, na busca do bem público, auxiliar o FUMTUR, 
assim ao invés de deixar aquele local inativo, entrega-o ao FUNTUR para que administrando-o 
empregue o dinheiro arrecadado em beneficio dos munícipes, logo é a espécie benéfica tanto para 
os cofres públicos, quanto para entidade beneficiada. Assim, ao nosso, ver pode ser o presente 
comodato, equiparado a uma doação, vez que, mesmo não cedendo o imóvel o município deveria 
arcar com despesas de promoção do turismo em nossa cidade, por isso passaremos a analisar o 
também o presente projeto como tratando de espécie de doação. 

13. Em análise ao projeto apresentado percebe-se claramente a legalidade de 
autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio ceder em comodato o imóvel ali mencionado, 
eis que o beneficiário é um Fundo Municipal, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com 
finalidade de desenvolver o turismo no município. 

14. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o 
interesse público, o que não é o caso em apreço, pois que a renda obtida será aplicada no 
desenvolvimento do turismo local o que sem dúvida e de interesse de todos os munícipes. 

15. Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito. 

"III - doar à pessoa ftsica ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1 º desta lei, sem 
observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;" 

16. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação 
de verbas sem observância das formalidades legais e regulamentares. 

17. No caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois não fere os 
princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede autorização legislativa, entre 
outros, além de indicar que as despesas decorrentes do projeto de lei correrão por conta de dotação 
orçamentária citadas. 

ill- CONCLUSÃO 

18. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

19. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 10 de outubro de 2016. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 049/2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
~ O de j O de 2016. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. VAL~~-~ARBOSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 
Relator 
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A.PROVADO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 049/1 6 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
JO de 2016. 

Presidente 

em JO de 

~ 
f~i~iªp~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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(\ 
\ 

' - - -
._) VEREADORES 

AILTON ALVES TEIXEIRA 
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GERALMINO ALVES R. NETO 

JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

JOSE MARIA ALVES FILHO 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS 

MARIA JOSE DE CARVALHO 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente 

ODORICO FERREIRA C. NET0-1º Secretario 

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR 

PAULO SERGIO DA SILVA 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES 

)'-'/ ALDEMIR BENEDITO BARBOSA 

WELITON ANDRADE DA SILV A-2º Secretário 
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